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PORTARIA Nº 007-GAB, DE 13 DE JANEIRO DE 2023. 

  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL. 

 

O Exmo. Sr. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA, Prefeito 

Municipal de Montes Altos, Estado do Maranhão, no uso das atribuições 

legais que lhes conferidas pelo Art. 72, da Lei Municipal nº 034/1998 – 

Estatuto e Regime Jurídico Único dos Funcionários Públicos do Município de 

Montes Altos-MA, e Parecer Jurídico nº 001/2023 – PGM. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º– Conceder Licença Prêmio (Licença Especial) a Servidora 

ANTONETE SOARES DA SILVA, brasileira, portadora do CPF/MF sob nº 

000.683.593-73, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 16/01/2023. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 16/01/2023, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTES ALTOS, Estado do 

Maranhão, em 13 de janeiro de 2023. 

 

  

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA 
Prefeito Municipal 


